
rj/101111.111 010DACel DI 

SÃO PAULO Secretaria Municipal da Saúde 
Coordenadoria de Parcerias e Contratação de Serviços de Saúde 54 

TERMO ADITIVO N° 04012020-SMS.G 

DO CONTRATO DE GESTÃO N° R01612015-SMS.G 

PROCESSO 	 2014-0.354.871-0 

CONTRATANTE: 	 PREFEITURA DE SÃO PAULO - SECRETARIA MUNICIPAL DA 

SAÚDE. 

CONTRATADA: 	 ASF — ASSOCIAÇÃO SAÚDE DA FAMILIA. 

OBJETO DO 

CONTRATO 	 GERENCIAMENTO E EXECUÇÃO DE AÇÕES E SERVIÇOS DE 

SAÚDE EM UNIDADES DE SAÚDE DA REDE ASSISTENCIAL 

DOS DISTRITOS ADMINISTRATIVOS JARDIM PAULISTA, 

PINHEIROS, ALTO DE PINHEIROS, ITAIM BIBI DA STS 

LAPA/PINHEIROS 

OBJETO DO 

ADITAMENTO: 	 Aprovação do novo Plano de Trabalho e Plano Orçamentário 

para aquisição de materiais de consumo odontologicos para a 

confecção de próteses dentárias para UBS Jd. Magaldi, bem 

como a contratação de Nutricionistas para as unidades de saúde 

UBS Dr. Manuel Joaquim Pera e UBS Meninópolis, durante o 

periodo de novembro e dezembro de 2020, desde que haja a 

devida prestação de contas. 

A PREFEITURA DE SÃO PAULO, através da COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE 

OESTE, com sede na Rua Doutor Renato Paes de Barros, 77, inscrita no CNPJ sob o n' 

46.392.148/0022-44, neste ato representada por sua Coordenadora, por força das Portarias 

n° 702/2018-SMS.G, n° 819/2018-SMS.G, n° 877/2018-SMS.G, n° 962/2018-SMS.G n° 128/2019-

SMS.G, n° 164/2019-SMS.G, n° 198/2019-SMS.G, n° 683/2019-SMS.G, n° 1046/2019-SMS.G e n° 

1377/2019-SMS.G, REGIANE DE SANTANA PIVA, portadora da cédula de identidade RG n' 

19.858.347-3-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob n° 153.724.668-20, designada por 

CONTRATANTE e, de outro lado, a ASF — ASSOCIAÇÃO SAÚDE DA FAMILIA, qualificada 

como Organização Social no Municipio de São Paulo nos autos do processo administrativo n' 

2007-0.163.150-0 (Certificado de Qualificação n°013), com CNPJ/MF 68.311.216/0001-01, inscrita 

no CREMESP sob n° 945106 com endereço na Praça Marechal Cordeiro de Farias, 45/65, 

Higienópolis, São Paulo/SP, CEP 01244-050, neste ato representada por MARIA EUGENIA 

FERNANDES PEDROSO DE LIMA, portadora da cédula de identidade RG n° 6.706.300-7SSP/SP, 
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SÃO PAULO Secretaria Municipal da Saúde 
Coordenadoria de Parcerias e Contrafação de Serviços de Saúde SUS 

inscrita no CPF/MF sob n° 063.075.788-74, e MARIA ISABEL RIBEIRO DE CAMPOS, portadora 

da cédula de identidade RG n° 10.969.704-2-SSP/SP, inscrita no C PP/MF sob n°015.347.328-29 

denominada CONTRATADA, tendo em vista o que dispõe a Lei Federal n° 8.080, de 19 de 

setembro de 1990, a Lei Municipal n° 14.132, de 24 de janeiro de 2006, e sua regulamentação, 

bem como, o disposto no artigo 24, inciso XXIV, da Lei Federal n°8.666 de 21 de junho de 1993, 

RESOLVEM celebrar o presente TERMO ADITIVO ao CONTRATO DE GESTÃO N° R01612015—

SMS.G, na conformidade das seguintes cláusulas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

Aprovar o novo Plano de Trabalho e Plano Orçamentário para aquisição de materiais de consumo 

odontológicos para a confecção de próteses dentárias para UBS Jd. Magaldi, bem corno a 

contratação de Nutricionistas para as unidades de saúde UBS Dr. Manuel Joaquim Pera e 

UBS Meninópolis, durante o periodo de novembro e dezembro de 2020, conforme Plano de 

Trabalho e Orçamentário, parte integrante deste Termo Aditivo, desde que haja a devida 

prestação de contas. 

CLAUSULA SEGUNDA 

Fica estabelecido para cobrir as despesas com a aquisição de materiais de consumo 

odontológicos para a confecção de próteses dentárias para UBS Jd. Magaldi, bem como a 

contratação de Nutricionistas para as unidades, no valor total global estimado, a TITULO DE 

CUSTEIO, de Rb 19.903,84 (dezenove mil, novecentos e três reais e oitenta e quatro 

centavos), onerando a dotação orçamentária n°84.10.10.301.3003.2.520.3.3.50.39.00, fonte 00, 

conforme Nota de Reserva com Transferência n° 68.419/2020 (fls. 4888). O pagamento das 

despesas de custeio será realizado conforme o seguinte Cronograma de Desembolso: 

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL 

R$ 1.952,24 R$ 17.951,60 R$ 19.903,84 

CLÁUSULA TERCEIRA 

Mantem-se inalterados os anexos abaixo, conforme o Plano de Trabalho apresentado para o 

Termo Aditivo n. 03912020-CRSO ao Contrato de Gestão n. R016/2015 — NTCSS/SMS: 

Anexo II — Parâmetros para Pagamento e Avaliação de Desempenho por Linha de Serviço; 
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Anexo III — Matriz de Qualidade. 

Incluir os conteúdos dos Anexos abaixo descritos, especificamente para o presente Termo de 

Aditamento: 

Anexo V - Quadro de Metas de Produção e Equipe Mínima; 

Anexo VI — Plano Orçamentário de Custeio e Cronograma de Desembolso; 

Anexo VII — Plano de Trabalho da Contratada, contendo o Dimensionamento de Recursos 

Humanos por unidade. 

CLÁUSULA QUARTA 

Permanecem inalteradas as demais Cláusulas do Contrato de Gestão n° R016/2015-SMS.G, 

integrando ao presente instrumento o Plano de Trabalho e Orçamentário ora considerado. 

E do que ficou convencionado, foi lavrado o presente termo em 02 (duas) vias de igual teor, que 

lido e achado conforme entre as partes, vai por elas juntamente com as testemunhas assinado. 

São Paulo, 21 de dezembro de 2020. 

c'È  
DRA.IMARIA EUGÊNIA FERNANDES 	MARIA ISABEIj RIBEIRO DE CAMPOS 

PEDR030 DE LIMA 	 A$SOCIAÇAÕ SAÚDE DA FAMILIA 
ASSOCIAÇÃO SAÚDE DA FAMILIA 

TESTEMUNHAS: 

-PA;n,  
DiA. REGIANE DE SANTANA PIVA 

COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE OESTE 
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SÃO PAULO Secretaria Municipal da Saúde 
Coordenadoria de Parcerias e Contratação de Serviços de Saúde 

  

ANEXO V — QUADRO DE METAS DE PRODUÇÃO E EQUIPE MÍNIMA (TA 401 

As metas de equipe minima e de produção por unidade e serviço de saúde contratualizados, e as 

informações relacionadas ao acompanhamento dos serviços assistenciais, serão descritas nos 

quadros adiante. 

A manutenção da Equipe Mínima, nas unidades e linhas de serviço, durante o horário de 

funcionamento definido constitui meta a ser avaliada conjuntamente com as metas de produção. 

A Equipe Minima é meta contratual e refere-se aos profissionais que serão monitorados quanto à 

efetiva contratação pela CONTRATADA e atuação nas unidades. Essa equipe foi definida em 

função das necessidades de saúde, conforme planejamento da STS/CRS, e também para garantir 

a manutenção dos requisitos dos programas federais e respectivos financiamentos. Portanto a 

equipe minima não se refere ao dimensionamento de pessoal, cabendo à CONTRATADA propor 

quadro de pessoal necessário ao pleno funcionamento das ações e atividades dos serviços. 

Para avaliação de cumprimento de meta de Produção, foram selecionados procedimentos chaves, 

e feito cálculo de metas, baseados em parâmetros de organização de serviços informados por 

Áreas Técnicas de SMS e utilizando indices de planejamento de pessoal. O procedimento 

escolhido é um dentre o rol de outros procedimentos que deverão ser realizados na execução 

objeto do Contrato. 

As metas de Produção não se constituem como parâmetros para a configuração das Agendas no 

SIGA, sendo que devem ser observadas e seguidas as orientações e diretrizes das 

Coordenadorias e Supervisões Técnicas de Saúde. 

Toda a produção assistencial deverá ser informada nos respectivos sistemas de informação oficiais 

do SUS, no sistema de acompanhamento e avaliação dos contratos indicado pela SMS-SP, 

atualmente designado como WEBSAASS. As áreas técnicas de SMS poderão solicitar outras 

informações para avaliação do programa especifico. 
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ATENÇÃO BÁSICA 

PAVS UBS MANOEL JOAQUIM PERA 

Equipe Mínima Meta de Produção Mensal 

Categoria Profissional Quantidade Jornada Semanal em Horas 

Nutricionista 1 40 horas 

UBS MENINÓPOLIS - UBS TRADICIONAL 

Equipe Mínima Meta de Produção Mensal 

Nutricionista 1 	40 horas 



I st e Plano de Trabalho contempla o  UP ri  nu) de noveinin o e do?embro/20  e considerou: 

Inclusão de material de consumo para materiais odontológicos e confecção de próteses na U85 Magaldi no valor de E 
1 952,24 para arnês de novembro/20 e R$ 28,00 para o mês de dezembro/20 (compra de lixa); 

Inclusão  de dimensionamento de RH: U85 Dr. Manuel Joaquim Pêra (1 Nutricionista 40h) e U85 Meninópolis (1 
Nutricionista 40h). 

I .1 1/ lie I It.%  embro de 2020 

ittatÇ  edí Ávt  
Dra 	 • 

	

ugênia Fernandes Pedroso de Lima 	 tafia Isabel Campos 

	

Superintendência - Associação Saúde da Família 	 Gerènci Corporativa Administrativa 

Nrals.,&,„ 

Ø
ASsocietwkicr 

Saúde da 
Família 

PROPOSTA DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE ri F r,1  Áfl R016/2015 
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Ø Assoc ia,  
Saúde d 

PROPOSTA DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE GESTÃO R0161201 5 

UNIDADES 
	 ‘lovi20 	dezI20 	VALOR TOTAL (RS) 

UBS DR. MANOEL JOAQUIM PERA (inclusões)-ESF 

UBS MENINOPOLIS (Inclusdes).7RADICIONAL 

UBS JOSE DE BARROS MAGALDI (incluseies)-TRADICIONAL I 952.24 

I 80 

8 961 80 

17.951,60 

ld 961,80 

8961.60 

1 980.24 

TOTAL - CUSTEIO - Plano Manutenção 1.952 24 19.903,84 

São Paulo. lide novembro de 2020 

'ver', Ir -r fivt‘  
ra 	ana Eugénia Fernandes Pedras° de 1 ima 

	

Superintendência Associação Saúde da Familia 	 Geranaa Corporativa Administrativa 
MIA  ria Isabel Campos 

it 

1 
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TOTAL - CUSTEIO TODAS UNIDADES-TODOS SERVIÇOS 	 1  952 2.4  

Ø

Asxociação 
Saud* da 

PIANO ORÇAMENTAM DE CUSTEIO MO 

TODAS UNOS(' 
TODOS SEtRviç 

UNIDADE   
SERVIÇO: 

aESCRIÇA0 

    

 

nov(20 

 

tle2120 	VALOR ANUAL (RS) 

    

01 Pessoal  e  Reflexo 

 

17  923.60 

 

17 923.60 

    

01 01 Remuned.910  de 
01 02 - Beneficias 
Dl Clã • Encarei e Contriburções 
Cl 04 • Outras Despesas de Pessoal 

02. Materiais de Consumo  
02 01 • Material OdonletOgiro 
02 02 Gases Medicinais 
Cr] 5rtesos e Profusas 
02 04 Lialerial de EsattOno 
02  OT- Carribusiivels 
62 Sá 'iiateriii de Limpeza 
02 07 Uniformes e Roupana Hospitalar 
02 08 Afirrientioos 
02 09 Despesas de Transporte 
õíiõ • Suprimento de  Infonnitica 
02 11 Material de Manutenção Equipamento Assitencial 
02 12 Matenal de Menatentio EquIparriento Adminatirefive 
62 13 - Material de Manutenção Predial 
02 Ag Outros materiais de consumo 

     

          

  

1952,24 Moo 

 

1 980.24 

 

          

          

  

1 952 24 29 

   

.+PO 

  

          

03. Material de Consumo Assistencial 

03 01 • Drogas e Medicamentos Diversos 
03 02 Produtos Medicas e Enfermagem Diversos 

04. Serviços Terceirindos 

04 01 • Assessoria Contabil 
04 02 Assessona e Consultoria 
04 03 Serviços, Programai e Aplicativos de Informal= 
04 04 • itijilánda Portaria / Segurança 
USOS 	jante:Mi Jaidenagent 
04 05 Lavanderia 
0407 S 1413 
-61 di Serviços de Remoças 
04.09 Serviços de Transporte 
04 10 Serviços Gráficos 
04 11 - Despesas cei  Serviças de Benelicial from  RH- . _ 	. 	. 
04 12 Étiu7;a00 Continuada 
04 15 Serviços Assistenciais ~iças 
da 14 Serviçossiiii5iiiiiia—Priaiiiseiniii da Sauda 
64 iÃ ia—entoem:3o de Equipamentos 
04 16 Manutenção Predial e Adequações 
04 17 Manutenção de Equipamentos Assistenciais 
04 18 - Locacio de Equipamentos MilefiCce 
01 19 - t Ocaçáo do mMveris 
04 20 Locaçâo de Equipamentos ArenesillinfirVOS 
04.21 LoCims.ho  Jos  Lqw;p1novtitsa 
64 22 Agua 
04.23 •  Energia 
04.24 Telefonia 
04 25 - Gás - 
04.99- Outros Serviços de Terceiros 

07 Equipamentos 



8.961,80 8.961,80 01. Pessoal e Reflexo 
6.843.10 

648.71 
688,40 
76356 

PLANO ORÇAMENTÁRIO DE CUSTEIO 

(INIDADES 
	

UBS DR MANOEL JOAQUIM PERA (indusbe 

SERVIÇO: 
	

ESF 	
DESCRICAO 
	 nov(20 

	
dezr20 	VALOR ANUAL (R$) 

01 01 -  Remuneraçáo de Pessoal 
O t 02 Beneficias 
01 03 - Encarnas e Contribuições 
01 04 Outras despesas cie Pessoal 

02 Materiais de Consumo 

02 01 Matem' Odontologia° 
02 02 - Gases Medicinais 
02 03 - O,leses e Pintiíes 
02 04 Material de Escritório 
02 05- Combustíveis 
02 04 • Material de Limpeza 
02 07- Uniformes e Rouparia Hospitalar 
02 08 Almenticais 
02 09 Despesas de Transporte 
02 10- Suprimento de Informática 
02 11 Material de Manutenção Équipamentti Assitencial 
02 12- Material de Manutençao Equipamento AdMinStratIvo 
02 13- Material de ManulençÃo Predial -  
02.99 Outros materiais de ;inumo 

Material de Consumo Assistencial 

03.01 - Dragas e Medicamentos Diversos 
03-62 - PreddlOS Medicos e Enfermagem 'Diverso 

Serviços Tercelrixados 

04 01 - Assessona Contábil 
04.02 AsseSsolia e Consultoria 
04 03 - Semeio!, Programas e ApliaelNos de Informática 
0404 - Vigilância! Padaria / Segurança 
04.05 - Limpeza Predial / Jardinagem 
04.0/5 - Lavanderia 
0407 -8140  
ditié SeiyiSos de Remoção 
CM 09 -,ServSnssle Transporte 
04.10  -  SeMços Gráficos 
64 	- Desossai-de" Services de Beneficies para RH 
04 12 Educação Continuada 
04 13 - Serviços Assistenciais Médicos 
04 14 - Serviços de Outros Profssionais ida Saude 
04 15- Menotti:iça° de Equipamentos 
04 10 Manutenção Predial e Adequações 
04 17 Manutenção de Equipamentos Assistenciais 
04 10 LUSaellu sie euulpemeritue Mimoso. 
04 ti Locação de imóveis 
04 20 Locação de Equipamentos Administrativos 
04 21 Locação de Equipamentos Velados 
04 22  Agua  
04 23 Energia  
04 24 Telefonia 
04 23 Ui  
04.99 Outros Serviços de Terceiras  

6 843 10 
648.71 
686.40 
783,59 

07. Equipamentos 

07 01 Equipamentos Assistencta 
07.02-Eauinamentos Às:Inume al, 

TOTAL - 	 MANOEL JOAQUIM PERA (inclusões) - ESF 	 8.951,80 

SM Paulo lide novembro de 202-1  

 

ui 	1' 4( Átv-ç 
D 	Ma, e Eugenia Fernando* Pedras* de Lima 
Supenntbndencia . ~onerai) 5Muie da r anima 

  

NIit-la Isabel Campos 
Glatêncaa °rutin Achrtineeitrativa 

   

   

Ø

Associação 
Saúdo da 
E:Minta 
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01 Pessoal e Reflexo 6961.80 8.961,80 

01 01 Remuneraçáo de Pessoal 
01 02 láenaficios 
01 03 Encargos e Contribuições 
01 04 Cutias Despesas de Pessoal 

6.843.10 
$48 71 
6.85346 
783,59 

6 843 10 
648./1 
666.40 
783,59 

02. Materiais de Consumo 

02 01 -  Material  OdoMolOgico 
-0202   dna 

03 - Odeies el2rééeses 
02 04 Mated8I dê ESCURO 
02 05 Combustíveis 
02 Tê Maienai de Limpeza 
02 07 Uniformes e Rouparia Hospitalar 
07 08 Alimenticios 
02 09- Despesas de Transporte 
02 16 • Suprimento de informática 
02 11 - Material de Manutenção Equipamento Assitencial 
02 12 • Material de Manutene,  Equipamento Administrativo 
02 13 • Material de Manutenção Predial 
02 99 Outros materiais de consumo 

03. Material de Consumo Assistencial 

03 01 • Drogas e Medicamentos Diversos 
02,02 . Produtos Medidos ii.Entermadern Dserscs 

04. Serviços Terceirizados 

04 01 - Assessoria Contábil 
04 02 - Aisesítine e "Consultoria 

- SeMços. Prvoçamas e Aplicativos de Informática 
04 04 	 Portana  r  Segurança 
04 05 • Limpeza Predial; Jardinagem _ 
04 06 •  Lavanderia 
04 07 - ti4i1 
04 da •  Se-irriga  de Remoção 
0409 -  Bank=  de Transporte 
04 10  -ServireMdicos  
04 11  -Nepal& de Serviços de  Beneficias para RH _ . 
04 12 •  Educação Contlnuada  
04 13 - Serviços Assistenciais Médicos 
04 	- Servir:jaspe Ou meProfissionais de Saúde 
"0:4 $5- ManutenSde Ectiepernentos 
04 18 -  Mantriengâo  Predial e Adequações 
04 17 Manuteniflo de Equipamentos Assistenciais 
04 IR- Locação de Equipamentos Médicos 
na 	Oicaçãe de meiam. 
0420 - Locação de hquipementos Admvustralrvos 
04 	Lanosao a. terram...i.a-ba"- .. 
Ei4722  • Agua 	 . . _ 
b4.23.  Energia 
04 	- Telefonia 

154125 -Gás 
6.4:519 - Outros Serviços de Terceiros  

07. Equipamentos 

0707  - Equipamentos Ass Manuais 
07.02 - E  tu 	entoa Administrativos 

São  Paulo lide novembri, 

r   
Ora Mana eugénia Fernenclefl Pedroso de LiITIEr' 
Superintendência - Almoce/010 Saúde da Familia 

Ø Ansoc,„„. 
Saúdo da 
Familia 

PIANO ORÇAMENTÁRIO DE  cusuto 

       

    

UBS MENIN POLIS lnclusaet  

 

il141111pDC 
SERVIÇO: 

  

      

      

   

1RADICIONAL 

  

      

      

novr20 	 dezf20 	VALOR TOTAL (RS) 

10T 	 RS FilEPPIUC)PC1i IS iinotitsnes1- TRADICIONAL 	 8.961.80 	 8.961,80 

kl 4N..k b4dL-• 
Maria  Isabel Caçoa 

Gerência Corporativa Administrativa 

çif 10 



f.  Assoclaçao 
sauna on 
Familia 

'LANO ORÇAMENTÁRIO DE CUSTEIO 

DE SCRIC AO 

UNIDADES 
SERVIÇO:  

1/35 JMSE DE II 

TRADICIONAL 
RFIC MAGP 

novf20 dezI20 	VALOR TOTAL (R$) 

1.98024 

Pessoal e Reflexo 

01 01 - Remuneraçâo de Pessoal 
01 02 Senelicros 
01 03- Encargos e Contirbuições 
01 04 - Outras Despesas de Pessoal 

Materiais de Consumo 28.00 1.4E2,24 

1 952.24 28,00 1 980 24 02 01 - Material ódontológico 
02.02 • Gases MedidMe 
02 03 °leses e Proteses 
02 04 - Material de Escritório 
02 05 Combustiveis 
02 06- Material de Limpeza 
02 07 Uniformes e-NO-riparia Hospitalar 
02 08 - Alimenticlos 
92 	- 005E8989 de Transporte 
02 10- lEtprwr-Taio de Informática 
02 11 Material de Manutenção Equipamento Assitenual 
02 12 - Material de Manutenção Equipamento nominiairativo 
02 13 Material de Manutenção Predial 
02 99 Outros materiais de consumo 

03. Material de Consumo Assistencial 

03 01 - Drogas e Medicamentos 01991909 
03 62 • Produtos Medicos e Enfermagens Diversos 

04. Serviços Terceirizados 

04 01 - Assessoria Contábil 
04.02 - Assessoria e Consultona 
04 03 - Serviços Programas e Aplicativos de Informática 
04 04 • Vigilância 1 Portaria I Segurança 
04 05 - Limpeza Predial i Jardinagem 
-04-0è - lavanderia 

- SND 
04-C-18 • Serviços de Remoçâo 
0409- Serviços aí tínritioÏte 
0490 SirvIços Gritas 

fi • tiesPeiii de Serviços de Bendirias para RH 
ÉdUraiçáO Cenfirruiriii 

04 -1-S • ServiçosASSiCieniiiih Medicai 
04 14 Serviços de Outros Profissionais da Saude 
04 IS- Manutenção de Equipamentos 
04.16 Manutenção Prec99IO Adequiações 
04 17 - Manutenção de Equipamentos Assistenciais 
õs 1 -Loca9194 E4/99Ramon199 Medisos 
04.19- Locação de imóveis 
04 20 Locação de Equipamentos Administrativos 
-04 21 :iaráliko de Éruiparentée.  Velculos 
be 	- kilue 

- Energia 
04 24 Telefonia 
fel ã dei 
04 99 Outros Serviços de Terceiros  

07 Equipamentos 

07 01 Equipamentos Assistenciais 
07.02 - E ui mentos Administrativos 

TO TA 	Ele 'C:29 JOSE DE BARROS meGetot onausousi - TFtAC 	 1.952,24 

São Paulo  17 de ravenw. 

28,00 	 1.990,24 

Lo,t^rS 

	

M 	babei Campes 

	

Ominais 	valva Adminliallativla 

4;47, etti  
Dre 	fl Eugénia Femandes Psdroso de Lima 
superintenderas - essoctergto saem, da remoia 



DIMENSIONAMENTO 

Uredattr 

DE RECURSOS HUMANOS 

Cetro' Li PICiii”4011•1 

/  Cargo 

- Plano 

Carga Morar 

de Manutenção 
Soma de 

Necessário/ 
Com 	to 

Soma de 
Quantidade 

*CP 

Soma da 
Quantidade 

URS DR. MANOf 1 JOAQUIM 
PER* (Inclusões) . Nllif  1Ci011141.1 

L 13 
UtIS MENIMICWOUS (Inclusões) . 	. 	Tisolin o 

12 



Ø
Associação 
Saúde da 
Familia 

Investimentos e material de consumo para materiais odontológicos e confecção de próteses ( UBS Magaldi) 

Produto Quantidade VALOR UNITÁRIO TOTAL 

Jogos de moldeiras perfuradas para dentado 2 R$ 	 112,20 R$ 	224,40 

Jogos de moldeiras perfuradas para edentado 2 R$ 	 112,20 R$ 	224,40 

Jogos de moldeiras para dentado tipo vernes 4 R$ 	 213,90 RS 	855,60 

Espátulas metálicas para gesso 2 R$ 	 20,00 R$ 	40,00 

Faca para gesso 2 RS 	 20,00 R$ 	40,00 

Gral de borracha para manipulação 2 R$ 	 13,90 R$ 	27,80 

Espátulas para manipulação n9  36 2 RS 	 12,50 R$ 	25,00 

Vibrador para gesso O RS 	 282,13 R$ 

Espátulas de cera n2  7 2 RS 	 16,32 R$ 	32,64 

Espátulas de cera n9 31 2 R$ 	 16,25 R$ 	32,50 

Espátula Lecron 2 RS 	 15,37 RS 	30,74 

Lamparina de Hanaw 1 RS 	 37,50 RS 	37,50 

Escala de cor de dente (tipo Biolux) 1 RS 	 50,00 R$ 	50,00 

Compassos de Willis 1 RS 	 45,90 RS 	45,90 

Brocas tipo maxi cut n2  1251 2 R$ 	 70,98 RS 	141,96 

Mandril para tira de lixa 2 RS 	 15,00 R$ 	30,00 

Broca pedra trimer 2 R$ 	 16,00 R$ 	32,00 

Broca diamantada n9  1017 2 RS 	 3,50 R$ 	7,00 

Broca diamantada n9  3069 2 R$ 	 5,00 R$ 	10,00 

Pote de vidro tipo dappen 2 R$ 	 3,90 R$ 	7,80 

Pote de vidro com tampa para resina (paladon) 1 R$ 	 24,00 R$ 	24,00 

Medidor de pó e água para alginato 1 R$ 	 5,00 R$ 	5,00 

Lixa de madeira n980' 10 R$ 	 2,80 R$ 	28,00 

TOTAL RS 	1.952,24 
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